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PORTARIA N" 383/2022

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA lOLANDA DA SILVA

BORGES. E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Ari. 34, §4°daLein°. 835/2006;
b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 07 de março 2022, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora lOLANDA DA SILVA

BORGES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n". 6.342.231-2 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n". 032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade e
Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS
GERAIS (FEMININO), lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação,
nomeada através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.

março de 2022.

Regístre-se,
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n - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de

Publique-se, e

Iporã-(PR), 25 de março de 2022.

L. Borges
'Mitnicipcíf

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 2m3/2022. Edição 2485.
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita no site;
http;/Avtvw.diariomunlcipai.com.br/amp/
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XVIII - Implementar açOes de Assistência Social, com o objetivo de
fortalecer a capacidade de gestão da política de assistência social por
meio do empoderamento da capacidade de diálogo intermunicipal e
Interinstitucional.

2'- permanecem em vigor as demais clausulas e condições nSo
alteradas pelo presente aditivo.

Irati, 24 de março de 2022.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REGIÃO
DA AMCESPAR

EXTRATO 01° TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO - ATA DE
RE-GISTRO DE PREÇO N° 013/2021

Início: 25/03/2022 Validade/Término: 12/07/2022

Objeto: Aquisição de Materiais e Equipamentos Odontológicos
Diversos para o CIS/AMCESPAR.

Razão Social: DENTAL SIIOW - COMERCIO DE PRODUTOS

ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EERELI

CNPJ: n.° 11.776.334/0001-78

Endereço; Av. Luiz Antônio Faedo, 1810, Francisco Belirâo, Paraná,
CEP 85.601-275

Representante L«ga]:Paula Guimarães
CPF n": 030.364.169-001.

CLÁUSULA PRIMEIRA: REEQUILIBRIO DE
PREÇOS/SUPRESSÃO DEVALOR
Fica alterado o valor contratual do item relacionado em virtude de
pedido da contratada de reequilíbrío econômico fmanceiro,
devidamente comprovado.

liem I Produto

«»li
—

ibb

Marca Valoí Unt.
Valor Uniiário

com r«ijusi«

RS 112.99 RJ J9,9B

SMpcrmav 112.^ R5 39,W

Pe»c»pack RS l0S,80 RS 42,$0

Descarpack R$ R$42.50

CLÁUSULA SEGUNDA
Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato,
não atingido pelo presente termo aditivo.
E assim por estarem justos e contratados, assinam o presente termo
aditivo na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus
sucessores no fiel cumprimento.

Irail, 25 de março de 2022

CLEONlCEAP'KUFENER SCHUCK

Presidente CIS/AMCESPAR

DENTAL SHOW - COMERCIO DE PRODUTOS
ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES EIRELI

CNPJ: 11.776.334/0001-78
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ESTADO DO PARAaNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 383/2022

DOENÇA A SERVIDORA lOLANDA DA SILVA
BORGES, E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporíl, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

o dispostono Ari. 34.§ 4°da Lein". 835/2006:
0 atestado Médico:

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 07 de março 2022, Vi (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
lOLANDA DA SILVA BORGES, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Idemidade RG n". 6.342.231-2 • SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob n°.032.853.139-19, residente e domiciliado nesta Cidade
e Comarca de IporS, Estado do Paraná, ocupante do Cargo de
SERVENTE DE SF.RVICOS GERAIS H^IIMININO). lotado na
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação, nomeada
através da Portaria n° 142/2019 de 08 de março de 2019.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 07 de março de
2022.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 25 de março de 2022.

SÉRGIO LUIZBORGES
Prefeito Municipal

Publicado pon
Rosane Silva dos Santos

Código identificador: 1AFC8B99

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 384/2022

CONCEDE AFASTAMENTO P TIVO D

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto noAn. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico;

RESOLVE:

1 — Conceder, no dia 16 de março de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
MARCIA ANDREIA BOTURA. brasileira. Divorciada, portadora

www-diariomunicinal.com-br/amc


